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ESTADO DA PARAIBA
lFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDF]

DANrA cAUPTNENSE E oÁ ournas :::

Í.,ç.§-{':'- ,ffi11{ pnovroÊNcres.

O PREFEITO UUNICIPAL DE CÀ}íPINA GRANDE,
i::o saber que a câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a se
---:lte,

1 cABINETE Do PREFEITO
J

" EI Np 2.84t De, 30 de dezembro de 1993

-'l tl
.,{ É' ôL'l

.ROt-! ' " fl,e t9---' FrcA coNCEDrDo rÍtur,o DE crDA-

LE I

ART. lq: Fica concedido o TituLo de Ci-
: -:o campinense ao Jornalista UBTRATAN eneú-ro crRNE.

ART. 29: Esta Lei entrará em vigor
-: de sua publicação.

ART. 3q: Revogam-se 1SPOS1çoes
-:arlo.
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